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PORTARIA-DRH Nº 109, DE 23 DE JULHO DE 2012

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base nos artigos nº 166, II, e nº 167, I, da Lei Complementar nº 840/2011; no art. nº 101 da Lei Complementar nº 769/2008; no Ofício nº 6316/12-PROPES, datado de 2 de julho de 2012, que determina o cumprimento da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal – STF, no Recurso Extraordinário nº 505.536, referente à Ação Ordinária nº 2004.01.1.014512‑9; e no que consta no Processo nº 001‑001073/1996,

R E S O L V E:
RETIFICAR, em cumprimento a decisão judicial, a Portaria nº 220, de 22 de agosto de 1996, publicada no DCL de 23/8/1996, que averba o tempo de serviço prestado pelo servidor CELSO VIEIRA DE SANTANA, matrícula nº 11.299-35, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Gráfico, passando a ser da seguinte forma: 168 dias, de 1º/7/1973 a 15/12/1973, à REYNALDO FORTES; 60 dias, de 9/2/1974 a 9/4/1974, à CONFEDERAL S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA; 16 dias, de 29/11/1974 a 14/12/1974, ao SUPERMERCADO PÃO DE AÇUCAR S.A.; 93 dias, de 6/8/1975 a 6/11/1975, às LOJAS AMERICANAS; 1.214 dias, de 3/12/1975 a 30/3/1979, à EDITORA GRÁFICA ALVORADA LTDA., com acréscimo de 483 dias decorrentes de exercício de atividade insalubre; 223 dias, de 25/6/1979 a 2/2/1980, à OFÍCINA GRÁFICA EDITORA LTDA.; 238 dias, de 1º/4/1980 a 24/11/1980, à EDITORA GRÁFICA E  PAPELARIA EIXO LTDA.; 577 dias, de 1º/12/1980 a 30/06/1982, à SOBRINDES LINHA GRÁFICA E EDITORA LTDA., com acréscimo de 231 dias decorrentes de exercício de atividade insalubre; 2.401 dias, de 1º/9/1982 a 28/3/1989, à SOBRINDES LINHA GRÁFICA E EDITORA LTDA., com acréscimo de 959 dias decorrentes de exercício de atividade insalubre; 173 dias, de 29/5/1989 a 17/11/1989, à SOBRINDES LINHA GRÁFICA E EDITORA LTDA., com acréscimo de 63 dias decorrentes de exercício de atividade insalubre; e 1.050 dias, de 18/7/1990 a 1º/6/1993, à SOBRINDES LINHA GRÁFICA E EDITORA LTDA., com acréscimo de 417 dias decorrentes de exercício de atividade insalubre, totalizando 8.366 dias trabalhados sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, correspondentes a 22 anos, 11 meses e 6 dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, conforme certidão emitida pelo INSS.

JACQUELINE JEREISSATI GALUBAN

Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 24/7/2012
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